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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JllAREZ TÁVORA

]EDITAL
TOMADA DE PREÇO N°00112016
PROCESSO ADM. N°: 2016.03.016

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TÁVORA constituída pela
Portaria N° 002/2016 de 04 de Janeiro de 20 16, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitaçào na
modalidade Tomada de preço, do tipo menor preço por item, EXCLUSIVO para ME e EPP. em reunião que se
realizará às llhOOmin do dia 06 de Abril de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA.
localizada na Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB, observadas as especificações
e condições constantes deste instrumento e seus anexos:

c) Anexo III - Minuta do Contrato

e
\ b) Anexo II - Modelo de declarações

a) Anexo I - Projeto Básico

d) Anexo IV - Modelo de propostas

e) Anexo V - Modelo Declaração ME e EPP

1.DO FUNDAMENTO LEGAL

L 1A presente licitação, na modalidade Tomada de Preço, regular-se-á pelos preceitos legais vigentes e,
especialmente, pelos ditames da Lei n°. 8.666, de 21 de j unho de 1993 e alterações posteriores, da Ui complementar
n." 123/2006 e suas alterações, demais normas inerentes à espécie e anexos I e II, III e IV do presente Edital.

2. DOOBJETO ..._---_ .._-_._-_ ..._--

•
2.1 O objeto desta Licitação é aquisição de materiais de construção em geral, destinados a manutenção das
secretarias municipais, cujos quantitativos e especificação seguem detalhados no anexo I - planilha orçamentária
anexa a este edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o UIllCO admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por toeios os atos e para todos os efeitos previstos nesta Tomada de Preço.
pela sua representada.
3.2 Quando do início da reunião para recebimento dos envelopes contendo a documentação e propostas, os
representantes das licitantes deverão apresentar os seus credenciamentos 11Comissão Permanente de Licitação.
3.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;
" _ documento que comprove a capacidade de representação. no caso do representante ser titular, diretor ou sócio
gerente da licitante, ou procuração que comprove a outorga de poderes, com firma devidamente reconhecida em
cartório.
1II - Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal,
expedidas cm até 90 (noventa) dias anterior à data para recebimento dos envelopes ou declaração conforme anexo V
do presente edital.
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3.4 ~,nãu apresentação ou incorreção do documento acima. não inabilitará a licitante, mas impedirá o preposto de st'
manifestar e responder por ela, até que sejam satisfeitas as exigências dos itens 3,2 e 3,3 acima,
3.5 No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear representante, caso não os tenha,
descredenciar ou substituir os já nomeados.
3.6 Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa.
3.7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser apresentados em separado dos envelopes
de documentação e propostas.
3.8 Os conjuntos de documentos relativos ii Habilitação e à Proposta de Preço deverão ser entregues separadamente.
em envelopes opacos, lacrados e identificados com o 1l011leda licitante. o número do CNPJ, o objeto da licitação c,
respectivamente, os títulos dos conteúdo, ("DocLlll1entu~ de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma dos
incisos I e II a seguir:

1- envelope contendo os documentos de Habilitação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO - N" 001/2016
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE-iV;T(Do"(jjMf:N':I'OS DE HABILITAÇÃO)
DATA E HORA DA ABERTURA: 06/04/2016 às llhOOmin.

II - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PH.EÇO - NU001/2016
LICITANTE: CNPJ:_."-,.._--~--_.- ------ ----

ENVELOPE NU2 (DOCUMENTOS PROPOSTA)
DATA E HORA DA ABERTURA: 06/04/2016 às llhOOmin.

4. DO CADASTRAMENTO ,-------" ,._- ----_._---._---

4.1 Só participarão do certame empresas cadastradas na prefeitura municipal de JUAREZ TÁVORA ou que
atenderem a todas as condições exigidas para o cadasrramenro e requerer junto a Comissão até o dia 01 de
Abril de 2016 de 08hOOmin, ás 12hOOmin COI11 prazo de validade em vigor, compatível com o objeto deste certame
bem como certidões atualizadas como substitutivo cios documentos exigidos nos itens 5.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3,
5.3.4, 5.3.5, 5.3.6 e 5.3.8 deste Edital.

4.2 Para efeito do cadastramento, as empresas deverão apresentar em original, ou cópias autenticadas em
cartório, por publicação ou por membro da comissão Permanente de Licitação os seguintes documentos:
Contrato social da empresa com seu último '1','1'1110 Aditivo, alvará de localização e funcionamento, Cartão
CNPJ, certidões negativas ou positivas ;.'0111 efeitos negativos do FGTS, Receita Federal, (Dívida Ativa da
União e das Fazendas do Estado e do Município).

Parágrafo único: Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o licitante
deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove o
atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microernpresas e empresas de pequeno porte,

5. DA~,'ONDlÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 1l~~I':I_!;~_ç_~_y _

5, I Estejam devidamente cadastradas nesta Municipalidade
5,1.2. Sejam empresas brasileiras legalmente constituídas.
5.1.3 Enquadrados como ME e EPP que preencherem todos os requisitos constantes neste ato convocatório nos
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termos da Lei Complementar n.? 147/2014

5.1.3 Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
5.1.3.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas.
5.1.3.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, assessoramento
superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA do
Estado da Paraíba ou em qualquer órgão OLl entidade a eles vinculada, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos.
anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital.
5.1.3.3 Em processo de falência ou concordata.
5.1.3.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de suas
entidades descentralizadas.
5.1.3.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias.
Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios.
5.1.3.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" ela Lei na 8.666, de 1993;
5.1.3.7 Empresas que não estejam enquadradas como ME e EPP.
5.1.4 Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualificada e desimpedida para participar desta
licitação, segundo os aspectos enunciados a seguir:

a) Habilitação Jurídica.
b) Regularidade Fiscal.
c) Qualificação Econômica - Financeira.
d) Qualificação técnica e outras comprovações

5.1.5 Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em vigência na data marcada para abertura
dos envelopes, e, poderão ser apresentados em original, por publicação em órgão de imprensa oficial, autenticados
por Cartório competente ou membro da comissão de licitação.

5.1.5.1 No caso da autenticação ser através lia con.li~~-ã-;P·ermall~nte de licitação deverá se;-~fetu;do -;;~·~téJ
24 horas_.!!.lItesdo dia e horário previsto para abertll..!:HlIos envelope.:..:s:.:_. .

5.1.6 Os documentos necessários para habilitação que dependem de prazo de validade e que não contenham prazo de
validade especificado no próprio corpo do documento, em lei ou por este Edital, devem ter sido expedidos no prazo
máximo de até 60 (sessenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes.

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a documentação relativa à Regularidade Jurídica consiste em:

5.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações subsequentes. devidamente
registrados na junta comercial ou órgão competente. em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de ata arquivada da assembleia de eleição de seus administradores.

5.2.2. Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de assembleias gerais, que tenham aprovado
e/ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem C0ll10 ela ata da assembleia da última
eleição de diretoria.

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A documentação relativa à Regularidade Fiscal e
Trabalhista consiste em:

5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J uríd ica (CN PJ/IVIF) do Mmistério da fazenda relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. emitida
em até 60 (lias antes do dia da abertura dos envelopes.

5.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

~=~~~_ =~.~========
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5.3.3. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou ela sede da Licitante, com validade na data de apresentação <;;

abertura dos envelopes.

5.3.4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo Estado. mediante apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais
competentes, do domicilio ou sede da Licitante.

5.3.5. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal. inclusive de Dívida Ativa, abrangendo todos os
tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões expedidas por Órgãos Municipais
competentes, do domicilio ou sede da Licitante.

5.3.6. Prova de Regularidade (CRS - Certificado de Regularidade de Situação). relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei, com validade na data de apresentação e abertura dos .uvelopes.

5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa (CNDT), nos termos do Titulo Vll-A ela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nO5.452, de 1e de maio de 1943.

5.3.8 Alvará de localização e funcionamento.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A documentação relativa à habilitação económico
financeira será constituída por:

5.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extra] udicial, ou liquidação judicial, conforme o
caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua
apresentação;

5.4.2 Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos 110 caput e inciso III do artigo 31 da Lei n. o 8.666/93_
de 1% (Un. por cento) do valor estimado do objero de contratação nus termos do Anexo 1- Projeto Básico.

5.4.3 Será considerado como garantia, previsto 110 subirem 5.'1.2;

1- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública

ll- seguro-garantia

111- Fiança bancária

5.4.4 Quando a garantia for realizada através de títulos da dívida pública o mesmo só será válido se forem
escriturais, registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil _ BACEN conforme dita a Lei n° 10.179, de 06/02/2005, e o Decreto n° 3.859, de 04.07.2005, com
cotação na bolsa de valores e ainda deverá vir acompanhado de prova de autenticidade, correção monetária c
de propriedade;

5.4.5 No caso de caução da garantia em dinheiro, devera scr efetuada através de depósito em conta específica da
Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁ VORA cedida pela tesouraria.

Parágrafo Único: o Comprovante de garantia devera )l'l "presl'llladu dentro do envelope de habilitação.

6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS CO~i.~9_V:ASÕ~? ~ . ~ .__

6.1.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (S)

~=. =-=- ~~-===~===
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público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado contendo,
endereço, fone/fax, assinado e rubricado.

Parágra 1'0 primeiro: Entende-se C0l110 pessoa cornpetcure sóc ios, ordenador de despesa, secretários, diretores ou
Dirigentes.

6.1.2. Declaração, conforme modelo constante do Anexo II, assinada pelo representante legal da empresa.

7. DA FO__!<.MULAÇÃODA PROPOSTA DE PREÇº-- ...
7.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local marcado para a reunião constante no
preâmbulo deste edital, antes da abertura da reunião, contendo os seguintes documentos, em idioma oficial do País,
em uma (mica via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número
de inscrição no CNP J ou timbre impresso ela licitante, conforme modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas
folhas ser rubricadas e numeradas:
a) raZ~10social da licitante, número do CNP J, endereço completo, nome e código do banco e da agência e número da
conta-corrente que a licitante pretende receber o pagamento:
b) especiflcação detalhada dos materiais e de suas respectivas MARCAS, preços unitários e globais que
deverá atender à totalidade dos itens descritos constantes no Anexo I deste instrumento.
c) preço total dos materiais, em algarismos e por extenso, expresso em real, emitido em papel timbrado da empresa;
d) carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da proposta.
7.2 O prazo de validade constante nas condições propostas mio será inferior a 60 (sessenta) dias correntes, a contar
da data de apresentação da proposta, mas poderá ser formalmente prorrogado, a critério da Iicitante, Para efeitos do
presente edital, não havendo indicação expressa do prazo de validade superior, este será considerado 60 (sessenta)
dias correntes.
7.3 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de desistir ou
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto
em lei.
7.4 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo L deste edital e nos moldes elo anexo IV, expressa em
moeda nacional, em algarismos e por extenso, computando rodos os custos necessários para o atendimento do objeto
desta licitação, bem como os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os materiais, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e
serviços necessários à execução do objeto desta Tomada de preço.

8. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

8.1 Verificada qualquer irregularidade nos documentos de habilitação das licitantes, estas serão declarados
inabilitadas.
8.2 A critério da Comissão, a habilitação será julgada na própria sessão de recebimento e abertura dos envelopes de
habilitação, e do resultado desse julgamento será dada ciência, verbalmente, pelo Presidente, na própria sessão.
8.3 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitação poderá intimá-los
verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação, e, havendo a manifestação expressa de todos, de que
renunciam ao direito de interposição de recurso, fato que constará da ata, serão devolvidos fechados os envelopes
contendo as propostas de preços das licitantes inabilitadas, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes de
propostas de preços das licitantes habilitadas.
8.4 Nl10 será aceito pela comissão envelopes de habilitação e proposta de preços emitido via fax, e-mail ou entregues
após a abertura da sessão que está prevista para iniciar às IlhOOmin do dia 06/04/2016.
8.5 Nu caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá, çl seu exclusivo critério, fixar o prazo ele 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação,
escoimada das causas que motivaram a inabilitação.
8.6 O julgamento e a classificação dos licitantes compreenderá a verificação e análise de todos os elementos
contidos nos envelopes de habilitação e ele propostas. inclusive eventuais anexos. Após o exame das Propostas, a
Comissão fará a classificação das mesmas, levando-se em conta, exclusivamente o menor preço POR ITEIVL
elaborando-se, ao final, Ata circunstanciada do julgamento. que serão acostados aos autos cio processo licitatório.

~=.,~=~=========
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8.7 O resultado do julgamento desta Licitação será divulgado no Diário Oficial do Município, para efeito de
contagem dos prazos previstos no art. 109 da Lei n". 8.666/93. salvo se todos os licitantes forem intimados
pessoalmente no instante da prática dos atos pela CPL.
8.8 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os primeiros. e entre os valores expressos
em algarismos e por extenso, serão considerados .:sks últimos, devendo a Comissão proceder às correções
necessárias,
8.9 Verificada a igualdade de cotação entre duas ou mais propostas, atendido o disposto no §2° do art. 3° da lei
8.666/93 e suas alterações a classificação dar-se-à. obrigatoriamerue, por sorteio. em ato público, para o qual todas
as licitantes habilitadas serão convocadas.
8.10 Não serão admitidas cotações com alternativas de preços, bem como propostas que apresentarem preços
simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
8.11 Tambcm não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preço, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
8.11 Serão desclassificadas; nos termos do art, 48, inciso IL ela Lei n", 8,666/93. as propostas que:
I.Não atendam às exigências deste ato convocatório e:
II. Apresentarem preços excessivos ou manitestadarnente inexeqüiveis.
8.13 Será considerado preço excessivo o que apresentar proposta com valor unitário e global superior ao valor
constante na planilha orçamentária (ANEXO I) e inexequível nos termos do art. 48 e seus incisos da Lei 8,666/93 e
suas alterações.

9.1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do credenciamento,
apresentar documento oficial que comprove essa condição, (Arr. 3' da LC 123/2006)
9.1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta
Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior à data para
recebimento dos envelopes ou declaração conforme anexo V do presente edital.
9.1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microen.presa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá cio tratamento diferenciado estabelecido na Lei
Complementar nO 123, de 2006.
9.1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. conforme determina o artigo 43 chi
LC 123/2006.
9.1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.
prorrogáveis por igual período, a critério da Adminisuução Pública, para li regularização da documentação,
pagamenro ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão iiegativa.
9.1.4 A não regularização da documentação, no prazo leg'd. implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de :z I de junho de ILJ93,sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitação.
9.1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate. preferência de contratação para as microernpresas
e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.
9.1.6 O lic.tante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações do
artigo 3, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006. não poderá usufruir do tratamento diferenciado
previsto CITI tal diploma t, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração,

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes desta Licitação. caberá recurso, nos termos do art.
109, da Lei n", 8.666/93 e demais dispositivos legais de regência.
10.2 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal e entregues a
Comissão Perrnanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios. vedada a emissão por fax e e-mail.
10,3 i-s ,'n,Jugnações ao "ditai obedecerá às reyHls do un. -li li.! lei 11." 8,666 LJJe suas alterações
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11.10 prazo de entrega dos materiais, objeio desta ticiraçao. será de no máximo 48 horas, contados a partir da data
do recebimento da requisição emitida pela secretaria requisitante, em conformidade com suas necessidades,
mediante a fiscalização do funcionário responsável, devidamente autorizado e identificado.

11.2 A Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA, verificando sua conformidade com a especificação constante do
Anexo I, efetuará o pagamento A CONTRATADA por meio de depósito na agência bancária identificada IHl

proposta. cu mediante cheque nominal mediante recibo e nota fiscal em até 30(trinta) dias após a entrega dos
materiais.
11.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido Li" encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a tom Ilda:
I= (_6_LIQ.Q)

36S
N =Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

12. DO ~_EVISÁODOS PREÇOS -_.--------------._----------

12.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 1:Z(doze) meses.
12.2. A revisão de preços só será admitida nu caso de comprovação do desequilíbrio económico- financeiro, li ser
feita, preterencialmente, através de notas fiscais de uquisiçào de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou
outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação cio custo do objeto.
12.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Juarez Távora à
variação dos preços por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios
da majoração.
12.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço contratado,
mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

13. Di~:~~TERAÇÁO CONTRATUAL

13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, lias mesmas condições contratuais, o acréscimo Oll supressões que se
fizerem 110 fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 1.°da
Lei Federal n.? 8.666/93.

14.DAS PENALIDADES .~-_.~--------------

14.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial
do objeto do presente Edital:

1- advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n" 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento do contrato, desde que não caiba a aplicação
de penalidade mais grave.

1I-111111t:I(S), que deverá (ão) ser recolhidat s) junto il Secretaria de Finanças cio Município, a ser quitada de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de I ,O~'ó(um por cento) do valor dos materiais mio entregues, previstos neste Edital e no Contrato;
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b) de 2% (dois por cento) do valor dos materiais por inflação a qualquer condição estipulada no Edital e no
Contrato, n~IShipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.

III - suspensão temporária de participação em licitaçãu ç impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar COIlI a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
14.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas, Em caso de inexistência
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV. do artigo 87, da Lei n° 8666/93 e alterações
posteriores, os profissionais ou as empresas que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objeiivos da licitação:
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com liAdministração em virtude de atos ilícitos praticados
14.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificado
e comprovado, a juízo da Administração.

15. DASCONDIÇÕES GERAIS

15.1 O recebimento e abertura dos envelopes contendo <1 documentação de habilitação e propostas serão
processadas, conforme o caso, de acordo com o artigo 43 da Lei n", 8.666/93.
15.2 Esta l.citação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por lei, sem
que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização.
15.3 Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, a exclusivo critério da Comissão de
Licitação, e que não causem prejuízos ao entendimento da documentação e da proposta, poderão ser relevadas.
15.4 PUI I clirimir na esfera judicial; as questões oriundas da presente Tomada de preço será competente o Foro da
Corna.cn de Alagoa Grande - PB.
15.5 Não havendo expediente na data marcada para o cadastramento da Licitante, recebimento e/ou abertura dos
envelopes contendo a documentação e propostas, esses eventos dar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo local e hora estabelecidos nesta Tomada de Preço.
15.6 -- As solicitações de esclarecimentos deverão ser etetuadas sempre por escrito e encaminhados à Comissão
Permanente de Licitação, no endereço no preâmbulo do edital as quais somente serão aceitas até o quinto dia útil
anterior ;'1 data da abertura da licitação.
15.7 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação. bem como cópias desta Tomada de preço e
anexo, serão fornecidas na COPELl no endereço no preâmbulo deste edital, nos horários de 08hOOmin: às
12hOOmin. na sede da Prefeitura Municipal de .IUARLl 1 AVORA localizado no endereço no preâmbulo deste
edital.
15.8 A despesa decorrente para a execução da obra objero desta licitação, correrá por conta da dotação orçamentária
onerando nas dotações: 02.02-GABINETE DO PREFEITO - 04.122.2UI0.2002-DESENVOLVER AS ATIVIDADES
DO GABINETE DO PREFEITO - 02.03-SECRETARIA DE AUM E FINANÇAS - 04.122.2010.2003-DESENVOLVER
AS ATIVIOADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA - 02.04-SECRETARIA DE AGRICULTURA -
20.122.2010,2005-DESENVOLVER AS ATlVIDADES AGRÍCOLAS - 02.06-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - 12.361.1004.2008-DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% - 12.361.1004.2009 -
DESE'l\ OLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FU\!DA:\lENTAL MDE - 12.365.IOU4.2012-MANlITENÇÃO DAS
ATlV:D .• ü2S DAS CRECHES - 02.14-SECRET.\RL\ DE S,\( DE - IO.122.2010.2016-MANUTENÇÃO DAS
ATIViD,\iES DA SECRETARIA MUi"IlCIPAL DE S.Ü DE - 02.15-·SECRETARIA UE ASSISTE:\CIA SOCIAL -
08.122.2uIO.2022-MANUTENÇÃO E DESENVOLVI,\IE\TU DAS ATlVIDAIH':S DA SEC DE .\SSIST. SOCIAL -,
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02.16--SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15.122.2010.2033-DESENVOLVER AS ATlVIDADES DE
SERViÇOS URBANOS - 02.17-SECRETARIA DA CIENCIA E TECONOLOGIA - 19.573.1010.2032-
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 0031.3390.30.00.001-MATERIAIS DE
CONSU'\10.
15.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão l-ermanente de Licitação, e, em grau de Recurso, pelo
Prefeito do Município de JUAREZ TÁVORA.

JUAREl TAVORA, 17 de Março de 2016.
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

1.OBJETO

1.1. Aquisição de materiais de construção em geral, destinados a manutenção das
secretarias municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:
ITEM--r------M-A-T-E-R-'-A-L-"--'------ !-lJNID QTDE TOTALUNIT.

50 R$ 16,00 R$ 800,00

1.100,00

9 BOCAL EM BAQUELlTE E-27 CI RAJ3JCHO E UNID
CAPA DE BORRACHA.

--

10 R$ 110,00 R$

R$ 245,00

ALICATE UNIVERSAL 7pol. FORJADO 1:::\1
AÇO ESPECIAL E TEMPERADU:!ACABAMENTO FOSFATIZADO: CABEÇ'A E

3 ARTICULAÇÃO LIXADAS l TÊrvlPEIZ:\ UNIU
ESPECIAL NO GUME D[ CORTI I
MANDÍBULAS.

-·...,.4--FARAM~:...;;::,;;.E:.::G:..=AL:::-:::V:..:.,A-::-N=IZ::-A-:-:D::--O---N:-:-o-=-18:---- -'-- .-- -K'U--- 20'--R-$ -13-.0-0'--R1--26-0-,QL
5 ARAME AÇO RECOZIDO TORCIDO WI8 KG lO R$ 11.00 R$ 110.00
6 ARGAMASSA 15 KG SACO 100 R$ 6,00 R$ 600,00

BACIA SANITARIA CONVENCIONAL
SIMPLES, MEDINDO 46 CM DE

7 PROFUNDIDADE, 38 CM DE ALTURA E 20 DE UNID
LARGURA, PESANDO 14 KG Etvl PORCELA~!\

e----- ESMALTADA NA COR BRANCA. _ _ . _
BALDE 20 LITROS PARA -(_'ÓNsfíZ'll()l.lJ. I

8 FABRICADO EM PLÁSTICO DE ALTA UNIU 30 I R$ l).OO R$ 270,00
RESISTÊNCIA.

1 ASSENTO SANITARIO COM TAMPA UNID
f-------IENVOLVENTE

2 ALAVANCA DE AÇO LISO IXI.8M

lO R$ 24.50

R$ 1.000,00R$ 100,00

250,00

1,0 BROXA RETANGULAR PARA PINTURA 17 X (1 UNID 30 , R$ 5.00 R$

e----- ~~RNEIRA BOlA CAIXA D '-!\(;l:TA-'n j-ÇJ ~.---' ·-----1-------- R$
II POLIPROPILENO E HASTE DE ;\LU[VIÍNIO. , L'N[[) 10 R$ 8.00

~T2-- BOTADEBORRACHAPAR(l1l)-j8~1-:1_=if~-·-· "-'l-ljNIl)~-·3U-~4OJ)cj-· R$ 1.20ü.õ0-
e--ü.-BOTA DE COURO C/CADAÇO PAI<.lno 38 a ,1--!j--i-l:!NiT5 50 R$ 45.00 R$ 2.250,00

14 BRITA N° 19 COM DlAMETRO l'vlAXIMO DE12 Mr:--- 20 R$ 110,00
MM A 19MM

10

R$ 2.50100 R$

150,00

80.00

R$ 2.200,00

R$ moo

5 R$ 195.00

15 CAIBRO MISTO APARELHADO 5X5CM MT 1000 R$ 2,50 R$ 2.500.00
16 CADEADO EM LATÃO DE 25 MM UNID 50 R$ 12,00 R$ 600,00

I-!!- CADEADO EM LAT~O DE 30 MM ~~~12 _~____:_R~$~__:_142,9:...:9~____:_R~$--7:...:4.::..:9,~50~1
I-.!!_CADEADO EM LAT00 DE 35 M.~. f-lJ.NlI~_r- 50 R$ 18,00 R$ 900,00
e--l2- CADEADOEMLATAODE40Mf\i -I-~NID 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00

2U CABO REDONDO DE MADEIRA IJAR(\ l'NII) 10
ENXADA 150CM .'.1---._-- ----.--------- -----.-.----... ------- -.-----. --... -----.---.----
CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500L NA COR I

?_I AZUL, COM TAMPA, DIMENSÕES DE I LJINII)·
0,nXI,24XO,95 E PESO 10.5 KG E GARANTIA 5 '
ANOS. I -------1------1-------1
CAIXA D'AGUA POLIETILENO 1000L NA COR

22 AZUL, COM TAMPA, MEDIDAS l)4 X 152CM i l)NID 5 R$ 330,00
~ __ (A X D) E PESO 18,OI<.GE _(2~~:\; ~!!2}~\~.\)\ ..._.. j . _

CAIXA DE DESCARGA PLENA SLM t:N(jXI L! l
BRANCO E COMPATÍVEL CUVI BACL\S Ul. 'I' I

23 6,8 E 9 LITROS. FAI3RICADO Llvl' UNID 30 R$ 2l) 00 R$ 870,00
POLIETILENO SpPRADO, ACIONAMENTO I . •
SIMPLES ATRA VES DA CORDA LATERAL DA I
CAIXA.

R$ 100.00

R$ 975,00

R$ 1.650,00
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1------.- MÁXIMA: 28 LB/POU PESO: 240-ºRAMA~ i t--- '
1--27 CANO ESG. 100MM PVC CI 6MTS _-, UN ID ---2--0-0-1--R-$ -4-8-,(-JO-1- R$ 9.600,ÕÜ--

f-~- CANO ESG. 150MM PVC Ci 6MI~f===~~~ -.:lJ.2_~Tf)+--=_-80 _ R$ -'2Q,OO __ ~$ 9.600,00
f-29__CANO ESG. 40MM PVC C/ 6M[S_. . _ .. t~~~JP.__._§O _.E:'L_!_?,Q_0._ ~_LQ80,OO.

30 CANO ESG. 50MM PVC CI 6MTS UNIO 60 R$ 23,00 f--. R$ 1.380,00'-

31 ~UBOS EM PVC MARROM sOiJ5AVEL PI UNID 60 R$ 10,00 R$ 600,00
,---- _' AGUA FRIA 20 MM X 6 MTS

TUBOS EM PVC MARROM SOLDÁVEL PI
32 ÁGUA FRIA 32 MM X 6 MTS. UNID 60 R$ 20,00 R$ 1.200,00_~._ . .__-------------1---,--------1

_~_ CAP MARROM PVC SOLDA VEL 2QMM _._. __ J11:'1JJL._. "~I~$ 0.70_~ }5.0º __
CARRINHO DE MÃO, BRAÇO DE MADEIRA. i I

J'l CAÇAMBA METÁLICA RASA REDONDA 0.15 I UNID 10 I R$ 140.00 R$ 1.400,00

~~~~~~~2~J~~BA_N~Ã,--:-~i~~\~I:=-l·~N=il:;-12)-+---~·37°0° -11- RI:~=~~:~- Rf)~ -5.7701~J8)-º-0-=
COM OLHO DE 70 X 45 MM. SEM CABO. J - '.p . _.J~ 'Jl ~,::i!' CIMENTO 50 KG . -.--- --. rSACÔ =]00 'j-Rf25~ÕU--I~$l2:SÜ()~OÜ
ADESIVO PARA TUBOS PVC 75CJ INDICADO I
PARA C9LAGEM DE TUBOS E CONEXÕES DE I
PVC RIGIDO TANTO PARA A REm: DE i - 1

38 ADUçÃO DE ÁGUA (TUBO BRANCO) COMU I UNID
PARA REDE DE ESGOTO (TUBO MARRorVIJ. i

f--- CALHAS E DUTOS DE PVc. . . .. _.... 1.__ .. . .. _. __ ._ ... . . ... _

ARGAMASSA COLANTE DO TIPO xc-u PARA
39 ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS SACO

EMBALAGEM: IS kg.
30 R$ 18,00 R$ 540,00

f--.-
f-~--

36

50 R$ 4,00 R$ 200,00

40 DISCO DE CORTE DIAMANTADO TURBO UNID
1----._ SEGMENTADO II OMM.

41 DISJUNTORMONONOFASICODEI5,20E3UA UNID 10 R$ 10,00 R$ 100,00
f--42 IDOBRADIÇA 850X3 POL.NIQ ._______ _1_l)~I--_J_QQ_ R$ 3.50 I- R$_ 350,OQ_
I--:!;l=!DOBRADIÇA 850X3. 1/2 POL.~I9_-:_:-;_ _ _L_L):NlD. __J-º-º--____E$_:~QQ ~j_ _ ___!100,O-º-__

44 I~~'i7~LI~~g~. 2,5 LIBRAS COM CABO LM I UN II) 40 I R$ 32.00 R$ 1.280,00 ,

~ -!FECHADURA EXT. 40MM BOLA ALA VANCí\-----lJNID t--- 50 R$ 50,00 - -- R$ 2,500,0046-1 FECHADURA BANHEIRO 40MM ALA VANCI\ UN10 50 I R$ 45,00 -R$ -U5ü.Oo-
:=-f7~]FECHADURA E?<TERN_A40X35_/~lA V f~.(~\ '--:I~E81l?~ ~__:__}O -=tJ.iJ;- 4(~J§_~-~ 2.00U,OO

i FECHADURA SOBREPOR 926 TErRA 10U:vlfVI! I
; c/ 5 CHAVES, PUXADOR. TRINCU I. i .

48 i LINGUETA EM ZAMAC CAIXA TAivll'A E Il!NID 50

ICONTRATESTA EM AÇO CAIU30N(). I ~.

\
CILlNDRO EM ZAMAC E LINGUETA DA 3 i

1------__ VOLTAS. .--.---.- - -.-.- -.-.--.---.----.-.---.-,-,---
I--~ I FERROLHO 5.1/2 POL. NIQ ._____ UNID 5U. R$ 6.0U_._R$ __ ..190,0Q_

5Õ--jj FERROLHO 3.112 POL. NIQ t--cjNID 50 R$ 4,00 R$ :WO,OO
:=5'T FITA VEDA ROSCA 25M X 18MM ------- ÜNTD--SO--R$-I~5C;--I'Z$---75:00
1--52 ! FIO FLEXIVEL COBRE 1,5MM MT 20UO R$ 0,70 R$ 10400,00
f-I3~'FIO FLEXIVEL COBRE 2,5MM. ' . ._.. __ ...~1T 2000 R$ 1,20 R$ 2.400,00

54 FIO FLEXIVEL COBRE 4,OMM. MT 2000 R$ 2,00 R$ 4.000,00
~~ I FITA ISOLANTE DE PVC AN11 Cl--IAMAS O--LJ·NI n:n 10MTS ' 150 R$ 3,00 R$ 450,00

1-:?i'8 FOICE ROÇADEIRA CI CABO [;1\1rvíADEIR.E ....- - .l.JNJQ_I---._1Q_ _.~L 25_:2Q._1__ Ri 500}JL
57 FORRA MADEIRA MISTA O,80X210 MT - LJNID 50 R$ 7U,OO R$ 3500.00

-_:_. --_._--_. ---- ---- --- o - • --

58 GRAMPO FIXA FIO 10,12,18 LNID 30 R$ 2,OU I R$ (,O,OU .,
~ GRAMPOP/MURROGALVANliADO -~-=~-t[t:JII)-' _____!}___I_Z$ 9_._Q~~ R$= 13S_;_ÕÕ-'I~M_J INTERR. I SEC. EMBUTIR ._ .:=:LiNW 80 R$ 5.0U 1 R$ 400,O~
61 lINTERR. 2SEC, EMBUTIR ! UNIU 80 1 R$ 8.0U I R$ 6,10,00 I

~1~8l•.-..=~_E~~iJ~~\!/~~~.;lf.;;,.I~~I~~:-.---H.j--lli~f,.-=~):;~.1 :~..~..~.).-~p.i. _2!..l.-J..:6.:.--' I
65 JOELHO EM PVC 90° ESG. 40MM i UNID 50 R$ I.OU R$ 50.00 __ 1

;~: ~g~~~g~~~~~~~:~~g:~~~t~---'---~~l~:~-=:~~~--:~~}-~~~-I=':a·=:+~~~~-I
1--."":. IJOELHO EM PVC 90' ESC. 75MM _lu N1D 51!__( R' L00 i R$__ ,"o.uF
,--~}--_jJOELHO EM PVC 90° SOLO. 20iVIM . lL~~1_l2_L ___lU Ri> U,5U [J0; 25.00_j

100 R$ 12,00 R$ 1.200,00

R$ 40.00 R$ 2.000,00

_________ J
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70 JOELHO EM PVC 90° SOLO. 32MM I UNlD 50 R$ 2.50 R$ 125,00
~_ JOELHO EM PVC 90° SOLDo25MM I UNlD 50 R$ 1,00 R$ 50.00

72_ LAJOTAS CERAMICA 30X40CM -~}ijD+--- 300 R$ 0.80 - ---R.$-24oTo-
I--~_ LAMINA DE SERRA MANUAL 1_2POL__ __ .~~J~__!.Q_ 50__ R$ 6.00 ~_ 300.00
\--Z:1-----i LAMPADA ECON.15W -', []NIU ---'iUü ,~T(J.Oô- R$~Ciü.õ()-
I--J2- LAMPADA ECON.20W ~=~=~=_~=:_~ijF,TiL)~_·IOO--f{$I.-l:Ül)- R$ I.3UO.OU
1--2.Ç,_t~AT~O DEMASSA CORRIDA I)YA.181...__.----.-..--!~-~J.NI[) 50 R$ 45,00 R$ 2,250,OU
1-7_7_. LAT~O DE TINTA AGRIUCA ISl.::. __ . U~!_l)_I-------_ 50 R$ 100,00 R$ 5.000,00

78 LATAO DE TINTA LATEX 18L UNlD 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00
79 LINHA EM MADEIRA MISTA 3X3 SERRADA MT 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00

I--~Q_ LINHA EMMADEIRA MISTA 3X4 SERRADA MT 500 R$ 11,00 R$ 5.500,00
I--!!_ SOQUETE FIXO PARA TETO E-27 UNlD 50 R$ 5,00 R$ 250,00

82 ',LUVA DE BORRACHA GALVANIZADA NOS LJNID 50 R$ 15.00 R$ 750,00
,TAMNHOP,MEG1--'----1 -------,,-'-------- --- -- ------ --.---.--------- -----------.-

"3 í LUVA TRICOTADA DE ALUOD!\O 4 FIUS, lJ~'II) so IJU' ,I oo 1)$' lU U'
O. I PIGMENTADi\. I' ) ~"'D. " -- li, li

\--'--iLuVA DE RASPA COURO Ci\NO CL-I{{--I(J.--i---------- ----
I PUNHO DE 07 CM. CONFECL10NADf\ l \1 I '
COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO. C01\1 'I

REFORÇO ENTRE O POLEGAR E O
84 INDICADOR, COM OU SEM REFORÇO UNID 511 I R$ 9,00

PALMAR INTERNO. COSTURADA COM
LINHA DE NYLON, COM ESPESSURA EM I

1--__ 1~~AS~E~2?~0,8~5~~~~~-~~I-{A~~-()~15l- _

I--~'i~ ~S~~~~~Rt5~~RA JARDIM ~l._EXIY~~~~):Lu~~)---~j R$ 25.00 R$ 750.00
PA DE BICO COM CABO EM MADEIRA i

86 T~MANHO DO CABO: 120CM, LARGURA DA UNlD 30
PA: 27CM COM COMPRIMENTO TOTAL:
150,3CM.

R$ 450,00

R$ 750,00R$ 25,00

750,00 I
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:~~~ T SOD. 25MM pvc .... ..... IUNID . 50 1:__:lcu:_:::_'._-=2:.::.0c::.0-l:.:R..::$__ __:__:IO~02,g-º--

! ~i~~/i~~I~~gCIMENTO 4~1j~, 2.4-~~~.50l-ll~ifif--~~ 5 I~$ 3,00 R$ 15,00

I
METROS, DIMENSÕES TAMANHO (CXLl 211' . ['

110 X 50 CM, ALTURA DA ONDA: 5IMt\L ILJNID lO R$ 16,00 R$ 160,00

ESPESSURk 4 MM, PEm 9 KG r
i~gl I~5~~~12 CANAL CERAMí(.'-A-.-~-_~~.I~:~.".~.·~~.;;L ~.~-_)--=~_-__~;~\~(-),~-)O---·~~;-~.so~~~--
1.~2 O~,7,~~I9C~RAMJCO DE 08 ':'ROS MIL 5 ,R$ 390,00 1($ 19,50

113 TINTAACRILlCA3.6L -~=-~==~==~=~-:~j:;I~_ .._. 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00
I~ TINTA ESM. SINTETICO 3.6L I UL 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00

1:-1).'.ITORNEIRA PVC PARA JARDIM 3/4" I'RE'IA [INID 20 R$ 50 R$ 50.00-I COM BICO PARA MANGUEIRA ~, 2,
I!(H TRINCHA 2 POL COM CABO EM PLASTICO ---UNJO 30 R$ -2-.-C4':c'S+--R'7$--7-4,-40-' -I
117 . TRINCHA 2,5 POL. COM CABO EM PLASflCO UNID 30 I R$ 3,OU R$ 90,00-1TUBO EXTENSIVO SIFÃO DE PL.ASTICO r-

:
_1 BRANCO COMPRIMENTO: 720 MM (MÁX) X I ' -

1.._1S 330 MM (MÍN), DIÂMETROS DE SAÍDA: DK18 UNID 3U I R$ 6.00
• X DN40 X DN48 X DN50. I I

1H VALVULA PARA PIA DE CONIINIIAI~i;2 - . IlJr--:ll) ---:lQ-IÚ- 18,O(i---R$~w~i)o
- -j VASSOURÃO DE CERDAS DI-píAÇ~\Vf\ lO !- - .----. -----.--------- ....-------------
lí._22_il-')~CM, BASE MADEIRA. COM CABO D[' UNID 100 RS 13,O() I R$ UOO,OO

MADEIRA DE 150CM.

R$ 180,00

ANEL VEDAÇÃO P/VASO SANI~i~º_:_==~=_~_ID 1_()_____l_<:L_2iJ_(J~_ R$_ 14U~9__
--] ADITIVO PLASTIFICANTE CONCETRADO
122. PARA ARGAMASSA DE ASSEN'TAMENTO I UNID 3U R$ 9,00 R$ 27U,00

LITRO, (VEDALlT OU SIMILAR). --+-----1----[
123 VERG. DE FERRO 1/4 C/12MT UNID 50 -R$l5.0UT[{$7S(.l.OO---_._'"--- .. ---

VERG. DE FERRO 3/8 c/ I2MT LJNID 50 R$ 33,00 R$ 1.650,00..:...::.:.c,-=-,-=-=..:...::.:...:.:..::.=c.::.:.=..-=:__:.::.:_::_:__ __ . --- -. ---f- - -:.c_- ,__ -=-::'_·I_~__'::_-:C=:___I ____:"::::-__:_:'=2.::_::__
VERG, DE FERRO 4.2 C/ 12MT ~' UNID 50 R$ ~,OO-I- R$ 400,00
VERG. DE FERRO 5.0 C! 12MT --------- CjNID 50 R$ 9,00 R$ 450,00.~=-f----~--~-'~
VERG. DE DERRO 1/2 C 12 MT UNID 50 R$ 55,00 R$ 2.750,00
VERG. DE FERRO 5/16 C/ 12MT ~JNID, 50 R$ 23,OO _R.$_I_.1_50_,0_O_

VALOR TOTAL R$165.363,20

2.1. Em virtude da necessidade constante de manutenção dos Prédios Públicos Municipais, faz
se necessário a Aquisição dos materiais de construção em geral.

2. JU~;TIFICATIVA

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO----- -------_-_._--- -----
3.1 A entrega dos materiais, será em até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data do
recebimento da requisição emitida pela secretaria de requisitante, em conformidade com suas
necessidades, mediante a fiscalização do funcionário responsável, devidamente autorizado e
identificado.
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual. o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l ) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade. determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis .

.!.2BIUGAÇÕES DA CONTRATADA _ _
4. I. A Contratada obriga-se a
4.1.1- computar todos os custos necessários para o atend imeuto cio objeto desta Iicitação. bem
como os impostos, encargos trabalhistas, prevideuciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou



;~ 't,h
.~ " '~~
~ ::d/"w' )" P,'~F~:h:r 1"".""Es;~;~i:~:p~;~íba Fi·~:.·ôj_~i~~7,Tll!c..-3

Prefeitura Municipal de Juarez Távora \llSW__ ~~,,_v_---venham a incidir direta ou indiretamente sobre os MATERIAIS. constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do objeto deste contrato.
4.1.:~ _.Não ceder, transferir no todo ou em parte o objeto deste instrumento.
4.1.:; - O contratado terá a obrigação de nuuucr. durante tudo o exercício do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
4.1.4 !\. contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos
materiais.
4.1.5 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ú contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompauharuento pelo órgão interessado.
4.1.6 A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar, contratar no todo ou em parte o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
-----,-_-,,----------,.

5.1. A Contratante obriga-se a:
5.1.! Ffetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com todas as determinações
coruid: s no instrumento contratual.
5. j.2 Lfetuar através de notificaçào ao Conuruudo sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos MATERIAIS dando os prazos constantes neste instrumento contratual
para o contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.

5.1.3. Emitir requisição de ordem de fornecimento a empresa autorizado a entrega dos materiais

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA J':XECUÇÃO_'_.'_ -------,---_ ..,._--_._-------------------------
6.1. A riscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
compei irá dirimir as dúvidas que surgirem no curso ela execução do contrato, e de tudo dará
ciência à Administração.
6.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, Oll emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em correspousabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com U arr. 70 ela Lei n" 8.666. de 1993.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas Oll

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .. __. . . _
7.i~A--jisciplina das sanções a(It;Jnistr[;ti~ãs aplicáveis no curso da licitação e da contratação é
aguda prevista no Edital e legislações correlatas.

Juarez Távora - PS, 17 de Março de 2016.

Suellen Diniz de Souza
Presidente di! CPL



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

ANEXO II - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

TOMADA DE PREÇO N. 00112016

DECLARAÇ'f\O

__ .(nome da empresa) ,CNPJ __ ~________ sediada
____ _ ' por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins da Tomada de Preço 001/2016 DECLARA expressamente que:

a) até a presente data, inexistern fatos supervenienres impeditivos para sua habilitação, no presente processo
licitatório. tanto nas esferas Federal. Estadual e Municipal estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posterio: es

b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezcsseis
anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os termos desta
Tomada de preço e seus anexos.

d) não t'::111 dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem UII tenham ocupado cargo de direção, assessoramento
superior. assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego lia Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA. ou
em qualquer órgão ou entidade a ela vinculada, nos últimos 60 (Sessenta) dias corridos.

e) não foi declarada inidônea por ato da Administração,

f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Artigo 9° da Lei Federal no 8.666/93.

g) Autorizr a Comissão Permanente de licitação proceder Ú diligencia visando à comprovação de informações
prestadas.

fs.ídade e estado)---- de de2016,

--------- --------
(assinatura do declarante)

Nome o.. carimbo do declarante: _
Cargo 011 carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone" fax e e-mail para contato: ------- -~-- ------------

OSS,: hta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919,490/0001-36



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

---=-----------------==-===-=====~~~~==~~~~============-

MINUTA no CONTRATO

Tomada de preço n" ***/****
fER\1O DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE JUAREZ
TAVORA, ESTADO DA PARAIBA, E A
EMPRESA: ************************, TENDO
POROBJETIVO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
UE CONSTRUÇÃO EM GERAL, DESTINADOS
A .VIANUTENÇAo DAS SECRETARIAS
!VIUNleIPAIS.

PARTES.CONTRATANTES

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município
Juarez Távora, Estado da Paraíba. com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez
Távora-Pê, inscrito no CNPJ/MF sob o n." 08.919.4'JO/OOO 1-36, ora representado pelo Senhora
Prefeita Municipal Maria Ana Farias cios Santos, portador do CPF/MF n." 952.71 O.154-'J I, residente
e domiciliado na Rua Adalberto Pereira de Melo. n 43 ---Centro J uarez Távora - PB e de outro lado,
como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento. a Empresa:
******k*******, com sede no **********************. inscrita no CNPJ: *********
representada *************, CPF n° *********.
As palies assim nomeadas e qualificadas. pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si. ajustado o presente, subordinados à Lei
Federal n.? 8.666/93 e suas alterações posteriores. bem como vinculado a TOMADA DE PREÇO
n." 001/2016.

I:i .••.";:.";:~t~ êLÁUSULA PRIMEiRA--~-DOOBJETO-------- ---~--l
LI 1\ CONTRATADA se obriga a FORNECER OS MATERIAIS conforme proposta apresentada
que üca fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue:

~= -========~

E----4---l----+---l--f-------------

-==-"'2.1 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até *******. O prazo constante
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas a~ partes, depois de observado o
Art. 57 da Lei Federal n." 8.666/93.

I~T-- 1I$~ATERCElRA - ri-AAL:I'-ERAÇÃOCONTRATUAL'
3. I i\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação. até 25% (Vinte e Cinco por Cento) e acordo com o qlle
preceitua O Art. 65, Parágrafo 1.°da Lei Federal n.' 8.666/93.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -·PB
CEP - 58387-000 CNP J -- 08.919.490/0001-36



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

1L_1_ _"_'·----',......,.....Í\,.....;·, 'C_L_A_'U_SUl:,_A_Q_U_Ã~_-T'_A'~_=D=A_!:=N__T_R_E_G_A _____j

4.1 O prazo de entrega dos materiais. objeto desta Iicitução, será em até 48 (quarenta e oito) horas,
contados a partir da data do recebimento da requisição emitida pela secretaria de requisitante, em
conformidade com suas necessidades, mediante ti fiscalização do funcionário responsável,
devidamente autorizado e identificado.

4.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prej uízo das penalidades cubí veis;
a.l ) ~a hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

I[I--, .>i;~ll;t~ 0,',,' C:LÁUSULA QUINTA -__D_O_P_RE_..!,.Ç_O _
5.1 Fica aj ustado o preço, conforme segue:
O valor total do CONTRATO rica em RS O,OU (por extenso), onerando a dotação 02.02 -
GABINETE DO PREFEITO - 04.122.2010.2002 - Desenvolver as ati vidades do Gabinete do
Prefeito - 02.03 - SECRETARIA DE ADM E FINANÇAS 04.122.20 I0.2003 - Desenvolver as
atividades administrativas da secretaria -- 02.04 -- SECRETARIA DE AGRICULTURA -
20.122.2010.2005 - Desenvolver as atividades agrícolas - 02.06 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - 12.361.1004.2008 Desenvolver as atividades do FUNDES 40% -
12.361,1004.2009 - Desenvol ver as ati vidades do ensino Fundamental MDE -- 12.365. 1004.2012 -
Manutenção das atividades das creches -- 02.14 . SECRETARIA DE SAÚDE - 10.122.2010.2015
- Manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde -- 02.15 - SECRETARIA DE
ASS1STENCIA SOCIAL - 08.122.2010.2022 - Manutenção e desenvolvimento das atividades da
sec ele assist. social- 02.16 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA·- 15.122.2010.2033 -
Desenvolver as atividades de serviços urbanos -- 02.17 - SECRETARIA DA CIENCIA E
TECONOLOGIA - 19.573.1010.2032 -- Desenvolver as ativielades de ciência e tecnologia - 0031
3390.3000 OOI-MATERIAIS DE CONSUMO.

1:1---- . \li)1®tÁIJ~JJ'LASEXTA-OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
6.1- computar todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como
os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir
direta ou indiretamente sobre os MATEIUAIS, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os
custos necessários à execução do objeto deste contrato.
6.2 - Não ceder, transferir no todo ou em parte o objeto deste instrumento.
6.3 - O contratado terá a obrigação de manter. durante todo o exercício do contrato, em
compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qual i ricução exigidas na licitação.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 .. Centro J uarez Tú\ ora --PB
CEP -- 58387-000 CNP J '~ 08.919.490/0001-36



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

~=-- ~-~-~-==
6.4 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
dos materiais.
6.5 A contratada é responsável pelos danos causados diretarnente à contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
6.6 A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar, contratar no todo OLl em parte o objeto deste instrurnento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Comratante.

7.) Efetuar o pagamento ao contratado quando o mesmo cumprir com toelas as determinações
contida.') neste instrumento contratual.
7.2 Efetuar através de notificação ao Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto fi
qualidade dos MATERIAl S dando os prazos constantes neste instrumento contratual para o
contratado realizar as correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.
7.3. Ll1litir requisição de ordem de fornecimento ,I empresa autorizado a entrega dos materiais

I([i i\ . ~iit~l.I~y~'ULAOITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS
8. I Ospreços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.
8.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio económico
financeiro, a ser feita, preferencialmente, através ele notas fiscais de aquisição de matérias-primas,
lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do
objeio.
8.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura MUll icipai de J uarez
Távora à variação dos preços por escrito e imediatamente, com pedido .iusti ficado, anexando os
documentos comprobatórios da majoração,
8.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço
contratado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente.

I["~-~--" !cliUsULA NONA=-DAS CONDi(=oEs'DEYÃGAMENT-O-~-----------1
9.1 A Pref~itur; Municipal de JUAREZ 'T'ÃVC)RA, verificando sua conformidade com (~
especificações constante do Anexo l/Proposta de Preços, etetuará o pagamento A CONTRATADA
por meio de depósito na agência bancária identificada na proposta, ou mediante cheque nominal
mediante recibo e nota fiscal em até 30(trinta) dias após a entrega dos materiais.
9.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será
efetuado no primeiro dia útil subseqüente.
9.3 O pagamento será efetuado em até 30(trinta)dias após o cumprimento das exigências desta
Cláusula.
9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moraiórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data
do el eti '/0 pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apl icando-se a segui nte fórmula:

EM I.'\.N x VP

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - O~.()19.'190/000 1-36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁ VORA

EM :" Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1==Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = «j / j 00)

365
N= Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP '" Valor da Parcela em atraso

- DO PRAZO, LOCAL DE ENTRE-G-AE-RE-~c'-E-BIMENT-oJ-
.~ --,----,----,-- DO_O_1!J_·E'~º-ºº !:º~'~!{~Tº_______.

10.1 A entrega dos materiais, será no município de Juarez Távora em local designado pela
secretaria requisitante em até 48 (quarenta e oito) horas. contados a partir da data do recebimento da
requisição emitida pela secretaria de requisitante, em conformidade C0111 suas necessidades,
mediante a fiscalização do funcionário responsável, devidamente autorizado e identificado.
10.2· Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.l) :\j" hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la C 111 conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de U2(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;
b) S<.:disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

]
11.1 :\ Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução
total ou parcial do objeto:
I - Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n" 8.666/93, podendo ser aplicada nos
seguintes casos:
a)Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento, desde
que n50 caiba a aplicação de penalidade mais grave.
II - multa/s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser
quitada de acordo com instruções fornecidas pela Contratante. podendo ser:
a) dto I J)% (um por cento) do valor do objeto licitado. por dia de atraso por descumprimento elos
prazos «eentrega, previstos neste Edital e no Contrate;
b) de 21:10 (dois por cento) do valor do fornecimento por infração a qualquer condição estipulada no
Edital ,~ no Contrato, nas hipóteses não previstas na ai inea anterior, apl icada ern dobro na
reincidência.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento ele contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição. ou ate que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois du [·e.;surcilTlcntoà Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apl icada com base no inciso anterior.

; diLÁuS.tl'LA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

~~"=~===========~~==~==~.
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11.2 i\S multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou
faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

I-As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II,
facuI .ada a defesa prévia do interessado, no respecti vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11- li'k;lrão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n°
866t/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
aj'Ienharn, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b)Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
III - 1\; penalidades só poderão ser relevadas IWS hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado. a j uízo da Adru iII istraçüo.

•

I[I·.TI .jtCIMAs-EGUNDA_:_-OA-RESClSA'Ü-CON';i;liA'fUAi--- -----]
12.1 A rescisão Contratual poderá ser:
12.2· Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art,
78 da Lei Federal n.? 8.666/93.
12,)- hmigável, por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a lermo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da
COKn"A TANTE.
12.4 EIll caso de rescisão prevista nos Incisos XIl e XVII do A11. 78 da Lei Federal n." 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido.
12.5 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art, 78 da Lei Federal n." 8.666/93 acarretará
as conseqüências previstas no Art. 80, Incisos I .: IV, 110 que couber ambos da Lei Federal n."
8.66(i/9J .

t=-= ~~~---'--~USULA DÉCIMATERCEIRA- DO FORO ..- __..u_. __ ..... --I
] 3.1 Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, para dirimir
questões resultantes ou relati vas à apl icação/ou exel:uçào deste Contrato, não resol vidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo. que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais. que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legai. providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do
extrato do Contrato, a teor no Art, 61, Parágrafo lillico. da Lei Federal n." 8.666/93, tudo para que o
ato proouza seus Jurídicos e Legais efeitos.

JUAREZ TÁVORA, **** de ****** de 2016.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 Centro Juarez Tavoru -PS
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Maria Ana Farias dos Santos
Prefeito

CONTRATANTE

*****************

CONTRATADO

,pUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA lVllJNICll'AL DE JUAREZ TÁVORA~~~. ~_"";;;";'__. c.=.=".=·- -._="=.=~=-... ===.=====~

ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

TOMADA DE PREÇO N. 001/2016

PROPOSTA DE PREÇO

__ (NOME DA EMPRESA) . CNPJ n° _
_ , sediada (endereço con1J2}e/o,___j_efe./2J1.s.._jax e e-mail alualizados) , por
intermédio de seu representante legal, intra-assinado, e pura os fins da TOMADA DE PREÇO 00112016 apresenta
Proposta de Preço para o fornecimento licitado. conforme abaixo especificado:

VALlDAD2 DA PROPOSTA: DIAS (mínimo de 60 dias)
PRAZO DE EXECUÇÃO: dias
CONDIÇÕBS DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): _
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE: _

__ .{i/dade e estado) de de 2016 .

• (assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: o

N° da cédula de identidade e órgão emitente: _ _
Telefone. fax e e-mail para contato: . .__ ~_.__.__ ... _.. __.....__ .__

* Este formulário deverá ser inserido no envelope ue Proposta de Preço.

-_._..=._------~==== ====.= .•

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36

------------- - - - . - - . - ------------ - - - - - - - - - . ------



'"ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAREZ TÁ VORA,~~~~~~~=--====-=======

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO - SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA) CNPJ N" COI11
sede__ ._. ,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do
Tomada de Preço n" 00112016, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art, 3° da Lei Complementar
123/2006 e suas alterações.

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que mio incide nos impedimentos
do § 4" do r.rt, 3° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.

de-_.- ----------------- .-_. -------

(assinatura do representante legal)

--'- .-.--------_._--
(assinatura e número do registro CRC do Contador

Nome Oll carimbo do declarante: _
Cargo ou carimbo do declarante: _
N° da cédula de identidade: _
Telefone, fux e e-mail para contato: _

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos 110 item 3 por ocasião do credenciamento

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PS
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36



Mensário Oficial do Município
_'-- __ --::~==~:=__:_'ln':'s'_:'_t:_':it__:_lIí:_"_:dllJ)elaLe: N. o 13/8:? de 21 de Janeiro ele 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE-JU/\REZ TÁVORA- ESTADODAPARATSA------
ANO XXXIV - N. 003/2016·~ JUAREZ-fA\I'"ORA-PB SEXTO-FEIRA~8 DE MAR DE 2016--

AVISO DE LiCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS W 00112016.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna público para conhecimento
dos interessados nos termos da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores,
Lei complementar 123/06 e alterações e demais normas inerentes a espécie, que
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço, EXCLUSIVO
para ME e EPP, no dia 06 de Abril de 2016 as 11 00 horas, tendo como objetivo:
aquisição de materiais de construção em geral, destinados a manutenção das
secretarias municipaiS. f\ reunião ocorrerá na sala da COPELi no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Juarez Távora, localizado na Rua José Mendonça de Araújo, N°
171 - Centro Juarez Távora -PS CEP - 58387-000. Maiores informações através do
telefone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal de 08hOOminas 12hOOmin

Juarez Távora, 17 de Março de 2016.

SUELLEN DINIZ DE SOUZA
Presidente da CPL
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~e·

Manoel de Barros 193 - Centro - Remigio - PB, às 14:00 horas do dia 07 de ~\bfil dc' 20 !(I_. h\.:ililÇ,10
modalidade Pfegii~Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE I''JELS C,·\\HR,\S F
PROTETORES. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundarncnto legal: LI,.'JFe.ler.u u' IO 5;~l),u.).
e Decreto Municipal n" 001461. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas d~)sdla:~utcrs. 1l\1

endereço supracitado,
Telefone: (083) 33641631. Email: L1CITACOESREMIGlO@GMAIL.COM
Edital: L1CITACOES,REMIGIO,PB,GOV,BR

Remigio - Ptl. 17de Março de ~u I(i
ALEXANDRE GONÇALVES DIAS

Pregoei ro Oficial

Prefeitura Municipal
de Conceição

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB, através do Pregoeiro, t","a jlúblIC" 'I''''
realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial n° 043/2016, do tipo Menor Preço por item, ob
jetivando aContratação de empresa para: Prestação de serviço na locação de 01 (UII1) veiculo servir
como reboque do baú que transporta carne do Matadouro Municipal "Pedro Juuuúrlo elaCosta'
para o Açougue Municipal USebastiAo Soares da Costa" no Município de Cunceiçüo - PR, A S\;'SS;lO

para apresentação e abertura dos envelopes de Proposta de Preços e de 1?ocuJ11l,!nto~ de 1-labditaçi'H). I_~~

nlizar-se-it no dia 01/04/2016, as 16:30 horas, na sala da Comissão de LlcitaçflllSituada lia 1{lIal':\Pil;j~)

III. Centro Admülistrativo Oov. Wilson L. Braga. Centro, Conceiçãl1 - PU_ QlI:Jlquêl' illfuilllaçiiu
'1 ~cr obtida através do Pregoeiro Oficial do Município, de segunda a :li:\ld feir.\_ llO horúno d,l'>
_" 12:00 hs,

Conceição - PU. t:11L 18 (1<.. \ IlU\l) ~k li.! lu.
JADSON GABLO DA SILVA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal
de SãoJoãodo Carlri

PREFEITURA MUNICIPAL fiE SÃO JOÃO DO CAIUIU

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00015/2016

Nos termos do relatório final apresentado peja Pregoeira Oficial e observadu pare('b' da .'--\SS0j:)l,_)Ii,1
Jundica, referente ao Pregão Presencial nO00015/2016, que objetiva: EVEJ\TL'AL ,\tjl!ISI(',\U DL
MOTOCICLETASPARAATENDERASNECESSIDADES DAPREFEITIJR,\ MU!'\IL'lPALDE SAl)
JOÃO DOCARlRI- PB: HOMOLOGOo correspondente procedimento Iicitatólio: Licitaç:'o Descrta

São João do Carin - ['B, 18de :Vlarçodç 2016
COSME GONÇALVES DE FARIAS

Prefeito

Prefeitura Municipal
de BoaVentura

AVISO DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N" 00212016(2" REUNI,\O)

A PREFEITURAMUNICIPALDE BOAVENTURA através da sua Comissão Permanente de LiCita
ção, torna ciente aos interessados. que será realizada, em sessão pública. chamamento de intercssadus
PARAAPRESENTARPROJETODEVENDADE GENEROSALlMENTICIUS DAAGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA DE FOR~'IACU,\'II'LEivIE!'\TAR
ATENDERAO PROGRAMANACIONAL DEALlMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE;\u ~IUNIC'll'IU
DE BOA VENTURA/PS, conforme relação constantes no Anexo I deste edit\l!, d ":Ul'g\J desta Sel.:\;,:lalia
da Edll,açào, " ser realizada no dia 12 de abril de 2016 as 09:00 hs ,
I\'FOH\I,-\ÇÜES: OS illteress,uÍlls poderão oblt:l " l,dital na 5al.1da CPt. Il',;ali/:It!I <l !(1I~1
[_Çlle. II" ~il\,Centro, Bua Ventura -. PB, em todos \)~ dias úteis de segulld,ts ú· :~,~_\:I:\',· .·Il;l~. da:) :--:11;t
L'h, mediante apresentação de comprovante da taxa de retirada de E<.tital,

Boa VClItura-PH 18lk llIalçv de :~()j(J
LíVIA MONIELY DE ALMEIDA DEODATO

PRESIDENTE DACPL/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CHAMADA PÚBLICA N" 00212016

Tl)ru~)públiCO. par~ cOllhecimentodos interessados, filie foi declarado DESERIA. r":I\'iÇlltl,,.~an l:dit;)1
d" CIIA,\lAOA PUBLICA N°00212016,destinado" eh.mamenlo de IIItort",<I\I\)'VII\.\ ..\1'1(1-,:'1 ',_
T.\R I'ROJETO DE VENDA DE GENEROS ALI~IENTfCIOS DA AGRlll 'j I'lil.'\ 1 \\111 I,,,I( 1
I)U L.\II'REENDEDOR FAMILIAR RURAL PAR..\ DE FOR~'IA CO..\II'I: ,IL~ l. ,i( .\1L'\UI!'.
AU PROGRAMA NACIONAL DEALlMENTA(AO ESCOLARiP'iAI' !\(/ \Il.' ..\ tl '11'1(1UI' IIl! \

VI~!\Tl:IC\jIJH coutonuc rcluçâo ~un~l;lnl~~no Anexo I deste edital.
"'~FOR\-lA('ÜES: na sala du CP!., localizada u Rua Elllíh:l Lell~.Il" S:ll.(_\·utl~,,~(_laVt:1l1ur~- PU

i,.'!ll rodos <JSdias úteis de segundas as Sç,\I'I~~tçll.l;', das ~h us 12h
BOil Veunua - PI:>, J5 de março de 2!)lú

rivr., \I0NIELY DE..\L\lLlIH IlEOIl,\I'O
I'l(LSlUl':,\TE DA ('l'LlI'~IBV

Pl(EFEITl'I{'\ ..\I ti"l(ll'AL OE 1l0AVENTl 1M
CO ..\lISS\O DE 1'I(1;C'\O

AnSO DE L1CITAÇ,i.O
I'IU';CÃO I'RLSEi\CIAL N" U2U/2016

OBJLTI \"0 .-\quisiçào parcclnclude equipamentos mobiliários destina,_laa todas as secretarias do UlU-
1I1":I[Hll dê ISO:1 Ventura. conforme especificações no edital e seus ilnexy_:.
,-\ISEKTLRA 07 de abril de 20 i(, as O~30:00 horas, na sede da prefeuura. . . '
I:-.JFURi\1AÇÕES:OS interessados poderão obte.r o Edital na sala da (PL, locallz.adna RIJa Em,dla .Ll:ite.
n' s.u. Centro, Boa Ventura - PB. em todos os dias úteis de segundas às sextas-letras, d:IS Sh as 12h.

Boa veuuuu - PB. IS de março de 20 I ()
Li VIA MO:-'''':LY DEALMElII,\ OEOIlAfO

l'IU"COEllL\ OFICL\L 1',\1IIV

Prefeitura Municipal
de JuarezTávora

I'IUi FEIT I. 1<,\ :\ll :-'ICII'AL OE Jl'AIU:Z 'L\ \ Ol(A

,\\'ISU OE L1(TI~-\Ç,i.o
1'1<El;ti.o I'HESENClAL 1\0 OU3/20Ió-SRI'

\ PI>:J":llllLl \!lllli..:qml (k Ju,uez 'J;h \)ra·PB. nos temw'i dil LI;'i 10520/0:~ e disPl)siçõt::) cta Lel :-),(l6Gi~)3
~ ~LliISnJIi:laçõc.). Lt'"i ..:ompJl,;;llIeII1311l_Q J2.~/2ü06 altcrl1çôcs, Decreto 11,1. 7~~2_,2_Úl~. i,' alten1'r'óes bCII!

,-'uniu Ioda Je~J'ilaçi'iu..:orrdalil. llirlWr p\\l?lH,:o <los. intcl:essad0s qUI: n~:dlZ<lrÚltl.·_Jtaç(Í()na Ilwdaltdadt
Pi ,'~,l\! PIl'SI..'II\.'I,d du tipo I11":IIUi pl'i;.'y\JIhJl lL~lI\, E-XCLLSJ\'U !Jara :\1E t' EPP. ubjt:tl \ ,11\du a e\ elllUd!
,\\jllj~i~'~u plln.'l·hl(la dr prl1dlltus lk Ihllpl'í'.:I, deslin'Hlus;) higil'lIilil~'Úl), dt'siu1"\_'l'\,;I\J,CUIISt'n';lçüo~'
IiIllJll'I.:I de 1)I"~dius públh:us, elll S('ss~u Plil.llka P,II<1aUl:l"Illla do" CIl\'Clupl,;;:; \.Ivpl'O[hJstn e llabllltaç:10
qll~ l";dliL,u·s(' ii ii:'; ~:UOhs d\J di;1 U<JiO-U20IG, lia s\!de da Prd"t:itUl:1 \lliili~ipaJ de JL :\REZT..\VURi\
P1->,nil CI)L hh.:alizadu llil I{uil ,José :'Iclldun~'u de Ar;.Júju,:\ 171 - Crntro Ju.ut'1. T:í\'oru -PU·
CEP- 58387·UUO \lallJrcs 111J"OfJllaçOCS através do teler(l/le {OS3)3267·1072 lIO hori\lw de e,xpediclIlc
IJLlIilial de OS00 as 12:00 J-Ioras

"""" ," ::;;~::':!.~::::::.::'::::'~:",',"..,,,' '"~ I
,\\'ISO IIE UClL\(:c\O I

10,\1 \1),\ DI: I'IU ('OS'" (1111/2010
.-\ PltEFEITLHA ,\IL!'\ICIP,-\1.. OE Jl'AftEZ T:\ VOR,\. lurna tJúuli~~,pala (\Jnh..: .. IJllt:III\! dl)~ inh;- •
1t:;'),ld,JS nus [,-'i'lH~J:jda I..l'J h:deri'! nO~ GU\i.i'J:; .: ~u:!s altl:LI\:ÜI;:.i pustelioJ'l':s. Lt;l ~ulllpl"':illO:lltin 12.i/00 t I
al[i:ra,:úes o: demais IhHlllíl;; UII,:i\:I)[\:S \l\:s[lt.'\:ic, qw,: n':<Iliz,lrú :: ..:ila\"!{1 n,IIIl~JdilJI(bdl: úJIIl(\(b l.k jJn:çu\ I
do tlPl) JlI(.'1101 [JJeço. EXCLLSJVO pilr .. ;\lE e EPP, 110 t1ill Oó de Abril dl: 2016 as tl:(JO Itunl.'i.
lendu I:ulllu ol>Jl'li\v 'Illuisivüo de lIl:ltl'i"iilis de constJ'u\'ão cm gcr:d, tlestilwdos i.1Oli.lnutl·nd'iu da~
sl'~Tel:lriasmUlli(ipai'i :\ léllni;h) o(,:orrcr:l na sala da CUPELlno pr0dl~1 sede llil Pre(Cl111fH\lunicip:l!
dr JI);\I\'/ IÚ\t_~I,I, ll)\,.'alizadü ln! !(lIil José \!cJI(h)llça d~ Araújo,?'\u 171 - C('llLJll JU:liL'Z l:IVl'r:l-PLj
i TP ~:) ;::S',: -III}..) .\LIlUlt·) Ild .....l Ili<l\',-'b ilU;I\,,;~do tt"kli.lIj\;, [O~3_)3207·! un !lI.) llU1:1ii\l dt, npedirl1(\ li
JI~',jll, LI 111..'USll\_iUIllJJJ a~ 12hOUJllill

Jumez '1';1\01,1, I? \k \Iarçu de ZOlú
Sl'ELLL..'< 1J1,'IIZ III: SUUZA

Pn'sidl'ntt- d,l CPi.

Prefeitura Municipal
de Mari

PREFEITL'RA Ml'NICIPAL OE MARI

AVISO OE LlCIl;\çAo
I'REG,'\O I'RESENClAL Y' 0000~/2016

r\lWa públi":oque fari'lrealizar atnlvés do Pregoeiru LJficia! (; Equipe de ApOIU, s.:diada na Rua A1I1011illde
LUll\\ l-'rein:. I~6 - C'l'ntro - Mari - PB, às 09:00 horas du dIa :W de Mílrçl) (te 20 16. licl\a\'~o modalidade
l'1t;g_:lu Pn.'sell~lal, d~) tipo 11IelHlr 1'11\-0, Pi!!'L AquisiçJI,_)dI:'llJidnial elélrii.·p Rt:,;IIJ'sos pJ'~VIS!US110or.
\"ilill~'lltl) \ IgCllI":--hllldillllt'ldo kgid: I..l'J l:cd~raJ II" iU_520 02 ~'Delretu \IUIIII,,;l[);d o" llU2. JuJi)JJlIiI\·Õt.'l
IW hOI~fJU dns US:OUas 12:UOhor;ls dos dJas lllt.:'IS. 01.)endcrc\1,,1 supra,_:jt;ido T\.'ldúne: lU:S~) ~2S7250-1
CJuaJ! jJr('I~IIUI;JdeJlli1rj'i/~'ljI,_)llllall (;LJIll

\LUI· Pb i:S 1.1\'" :\Iarçu d~ J.OJ(,
,IL\HeO,\f.S IIi': SOl'I.'\ .\10,\ I ElRO

Prl'gueiru Olkial

PIlEFElI ule\ ,\1 l"'ICI 1',\1. OE "1..\1\1

,\1 ISO DE LICIT.\(;,\lJ
1'1<LG ,\0 I'HLSE,\CL\1. Y UUUUõilUIu

lu) J :1pLlbll~'l) qu..: f:II<1realilm :111;1" Ç:-,du IJr..:glh.'lrl) l Hi'_'l,d \.' EqulI)(; eh:i\j)\)I\l. ~('dl,l\b 11;1glla ..\IIWIJIO (i<;:
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/03/2016 às 09 59:33 foi protocolizado o documento
sob o N° 14272/16 do Aviso da Licitação n° 00001/2016 referente ao exercício de exercícioêülô. referente a(o)
Prefeitura Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrõnicos encaminhados
por Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00001/2016
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 165.363,20
Objeto: Aquisição de materiais de construção em geral, destinados à manutenção das secretarias municipais.
Data do Ato: 19/03/2016
Data e Hora do Certame: 06/04/2016 11:00
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

João Pessoa, 21 de Março de 2016
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